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FUNCIONÁllJO 

St1l-1ULA: Autoriza o Executivo Municipal a 
vender as ações da Companhia Pa 
ranaense de Energia - COPEL. 

A Clll-'.lAR.; MUNICIPAL DE SARA!:IDI, ES'ffiDO DO 

PAF.Al~, APROVOU E EU, PREFEI'ro MUNICIPi½.L, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

1-\rt. 1e - .Pica, por força desta Lei, aut,2 
rizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a negociar junto à Bol- 
sa de Valores ou Corretora autorizada todas as ações dos tipos ON 
e PN da Companhia Pa.ranaense de Energia - COPEL. t:í tulos emí tidos ' 
e.-n favor do Municipic de Sarandi. 

Parágrafo t1nico - o montante arrecadado' 
com a venda das açtses autorizadas por esta Lei deatinar-sa-á a co- 
bertura das folhas de pagamento de pessoal do mês de dezembro, déci 
mo terceiro salário e outros encargos sociais. 

Art. 2~ - Esta Lei entrará em vigor na d~ 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contr~rio. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Sara~ 
di, Estado do Paraná, em 22 de novembro de 1.993. 

-Prefeito Municipal- 


